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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 3.567, de 07 de junho de 2019.
“Declara entidade de Utilidade Pública a 
“Associação Sementes do Bem”.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Autoria: Vereadora Regina Haddad Barrach Zabalia

Art. 1º - É declarada de Utilidade Pública municipal a 
Associação Sementes do Bem, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Pederneiras, 
CNPJ nº 27.461.594/0001-94, com sede à Rua Elpidio 
Salgado, L-71.

Art. 2º - Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade 
Pública caso a entidade:

I – Substituir os fins constantes, ou deixar de cumprir as 

disposições estatutárias;

II – Alterar a sua denominação e, no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da averbação no Registro Público, não 
comunicar a ocorrência ao setor competente da administração 
pública municipal.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pederneiras, em 07 de junho de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Lei nº 3.576, de 12 de julho de 2019.
“Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
existência de cadeira de rodas em 
cada agência bancária do Município de 
Pederneiras e dá outras providências”.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Autoria: Vereador: Marcos Antonio Licerra

Art. 1º Fica determinado que todas as agências bancárias 
do Município de Pederneiras tenham no mínimo, uma cadeira 
de rodas, destinadas a pessoas portadoras de necessidades 
especiais ou transitórias.

Art. 2º As agências bancárias terão um prazo de 90 
(noventa) dias a partir da promulgação desta lei para 
disponibilizarem a cadeira de rodas.

Art. 3º O descumprimento desta Lei acarretará nas 
seguintes penalidades:

I – Aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais);

II – Em caso de reincidência a aplicação da multa no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pederneiras, em 12 de julho de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

CONVITE Nº 05/2019
OBJETO: Contratação das obras de construção de uma 

praça. ENCERRAMENTO: 29/07/2019, às 9hs. O Edital 
completo encontra-se disponível no site www.pederneiras.
sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 18 de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

CONCORRÊNCIA Nº 07/2019 – HOMOLOGAÇÃO

Fica homologado o resultado da presente licitação e 
autorizada a contratação da empresa CLÁUDIA FERNANDA 
COELHO 40071535829, pelo valor mensal de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais), com todas as demais condições 
de acordo com o edital. Pederneiras, 18 de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Atas de registro de preço

Despacho de Cancelamento de Item – Pregão Eletrônico 
n° 75/2018 – Ata de Registro de Preços n° 02/2019.
Conforme documentos encartados no processo licitatório, 

referente ao Pregão Eletrônico n° 75/2019, fica CANCELADO 
o item 20 da Ata de Registro de Preços n° 02/2019, firmada 
em 22/01/2019, com a empresa FRAGNARI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA.

Pederneiras, 18 de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2019
PROCESSO Nº 98/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida, e a empresa VIA RN TINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 41/2019,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo dis-
criminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condi-
ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

01 120 UN

tinta para demarcação viária à base de
água, na cor  branca,  para volume de
tráfego  intenso,  com  fácil
homogeneização,  boa  aparência  e
flexibilidade, rendimento mínimo de 30
m²  por  balde  de  18  litros,  prazo  de
validade  de  no  mínimo  06  meses  a
partir  da  data  de  entrega,  com
especificação técnica de acordo com a
ABNT  NBR,  acondicionada  em  balde
de 18 litros

MADEVIA R$ 159,40 R$ 19.128,00

02 120 UN

tinta para demarcação viária à base de
água, na cor  amarela, para volume de
tráfego  intenso,  com  fácil
homogeneização,  boa  aparência  e
flexibilidade, rendimento mínimo de 30
m²  por  balde  de  18  litros,  prazo  de
validade  de  no  mínimo  06  meses  a
partir  da  data  de  entrega,  com
especificação técnica de acordo com a
ABNT  NBR,  acondicionada  em  balde
de 18 litros

MADEVIA R$ 159,70 R$ 19,164,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br
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1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Mu-
nicipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pe-
derneiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente nor-
mal,  correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do forne-
cimento.

3. No ato da primeira entrega dos produtos, o licitante vencedor deverá encaminhar Laudo
Técnico emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, comprovando o atendimento
das especificações mínimas exigidas, sob pena de devolução do produto e aplicação das
sanções previstas neste instrumento.

4.  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br
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2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br
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6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Infraestrutura e Obras para as compras durante o
período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
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9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de pre-
ço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amos-
tra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do lici-
tante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações míni-
mas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto,
bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pro-
duto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º
da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resul-
tar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras 04 de julho de 2019.

OSMAR MICHREFF VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 020.662.579/07 Prefeito Municipal

VIA RN TINTAS INDÚSTRIA E COM. EIRELI
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2019
PROCESSO Nº 98/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida, e a empresa KHROMA SINALIZAÇÃO VIARIA EIRELI, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de feve-
reiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 41/2019, bem
como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discrimi-
nados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

03 30 BD

tinta para demarcação viária à base de
água, na cor vermelha, para volume de
tráfego  intenso,  com  fácil
homogeneização,  boa  aparência  e
flexibilidade, rendimento mínimo de 30
m²  por  balde  de  18  litros,  prazo  de
validade  de  no  mínimo  06  meses  a
partir  da  data  de  entrega,  com
especificação técnica de acordo com a
ABNT  NBR,  acondicionada  em  balde
de 18 litros

KHROMA R$ 188,46 R$ 5.653,80

04 10 BD

tinta para demarcação viária à base de
água,  na  cor  preta,  para  volume  de
tráfego  intenso,  com  fácil
homogeneização,  boa  aparência  e
flexibilidade, rendimento mínimo de 30
m²  por  balde  de  18  litros,  prazo  de
validade  de  no  mínimo  06  meses  a
partir  da  data  de  entrega,  com
especificação técnica de acordo com a
ABNT  NBR,  acondicionada  em  balde
de 18 litros

KHROMA R$ 198,90 R$ 1.989,00

05 10 BD tinta para demarcação viária à base de
água,  na  cor  azul,  para  volume  de
tráfego  intenso,  com  fácil
homogeneização,  boa  aparência  e
flexibilidade, rendimento mínimo de 30
m²  por  balde  de  18  litros,  prazo  de
validade  de  no  mínimo  06  meses  a
partir  da  data  de  entrega,  com
especificação técnica de acordo com a
ABNT  NBR,  acondicionada  em  balde

KHROMA R$ 198,90 R$ 1.989,00
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de 18 litros

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado Mu-
nicipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pe-
derneiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente nor-
mal,  correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do forne-
cimento.

3. No ato da primeira entrega dos produtos, o licitante vencedor deverá encaminhar Laudo
Técnico emitido por Laboratório acreditado pelo INMETRO, comprovando o atendimento
das especificações mínimas exigidas, sob pena de devolução do produto e aplicação das
sanções previstas neste instrumento.

4.  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;
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3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Infraestrutura e Obras para as compras durante o
período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br

4



Sexta-feira, 19 de julho de 2019				    Ano II | Edição nº 367 Página 12 de 14

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de pre-
ço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amos-
tra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do lici-
tante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações míni-
mas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto,
bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pro-
duto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º
da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resul-
tar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras 04 de julho de 2019.

ANDREIA DE OLIVEIRA FAZANI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 313.077.398-30 Prefeito Municipal

KHROMA SINALIZAÇÃO VIARIA EIRELI
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Contas Públicas e Instrumentos 
de Gestão Fiscal Demonstrativos de receitas e despesas

 
 

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL) 
MUNICÍPIO: PEDERNEIRAS  PERÍODO: 2º TRIMESTRE EXERCÍCIO: 2019 

RECEITAS ARRECADADAS Acumulado DESPESAS DO ENSINO Acumulado 

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 4.021.444,22 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação 0,00 

Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis  618.608,29 12.361 - Ensino Fundamental 6.910.653,44 

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 3.180.985,00 12.365 - Educação Infantil 4.747.079,77 

Imposto de Renda Retido na Fonte 661.912,06 12.366 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 

Dívida Ativa de Impostos 583.480,37 12.367 - Educação Especial 0,00 

Atualização de Dívida Ativa de Impostos 236.839,88 ( = ) Total da Despesa do Ensino 11.657.733,21 

Multa/Juros provenientes de impostos 50.238,42 ( - ) Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros 3.040.039,85 

Fundo de Participação dos Municípios  14.867.082,00 ( - ) Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB 0,00 

Imposto Territorial Rural 35.654,10 ( - ) Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito 0,00 

Desoneração de Exportações (LC-87/96) 0,00 ( = ) Total da Despesa com Recursos Próprios  8.617.693,36 

Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços   21.773.473,01 ( + ) Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 10.211.315,94 

Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor   5.325.422,39 ( + ) Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB 0,00 

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação 164.121,85 ( - ) Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB 1.778.165,27 

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 51.519.261,59 ( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 17.050.844,03 

     APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 33,10% 

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais 1.865.665,54       

Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais 7.206,08    

Recursos de Operações de Crédito 0,00 FUNDEB   

Recursos recebidos do FUNDEB 10.961.093,66  Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 93,06% 

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB  22.200,66  Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 67,15% 

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS 12.856.165,94       

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA 64.375.427,53 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 6.090.000,00 
Fernanda Figueiredo Fabri Maciel                                                Vicente Juliano Minguili Canelada                                                    Carlos Alberto Pompolin 

Secretário(a) da Educação                                                 Prefeito(a) Municipal                                                       Contador(a) 
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